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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

=PORTARIA Nº
 

“NOMEIA REPRESENTANTES PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
 

 

Art.1°. Nomear os membros abaixo relacionados para compor o
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

I-REPRESENTNATES DA SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO S

 TITULAR: Angélica Divina Vieira Borges Pereira.
 SUPLENTE: Natália Roberta de Carvalho.

II- REPRESENTANTES DA SECRETARIA DA SAÚDE:

 TITULAR:- Rafaela Mendes da Silva.
 SUPLENTE:-  Adriana Fontana Ribeiro.

III- REPRESENTANTES DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, 
TURISMO E LAZER: 

 TITULAR:- Ana Paula Benício de Azevedo.
 SUPLENTE:- Douglas Marcel da Silva Buzoni.

IV-REPRESENTNATES DAS ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL

 TITULAR: Mariana Ribeiro Alves.
 TITULAR: Rogéria Cristina dos Santos.
 TITULAR: Mara Regina Rosim de Carvalho.
 SUPLENTE: Juliana Aparecida Campos Ito.
 SUPLENTE: Maria Teresa Pitta Fontana.
 SUPLENTE: Lucélia Christina Caetano.

Art. 2º. O mandato  dos membros do 
será de 02 (dois) anos, permitido a recondução por igual período.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
PORTARIA Nº 4.390 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2.025

REPRESENTANTES PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DE 
CMAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 
 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com o 
artigo 68, inciso VI da L.O.M., DE 05/ABR/1990;
 

RESOLVE 

 

 

Nomear os membros abaixo relacionados para compor o CONSELHO MUNICIPAL DE 
CMAS: 

REPRESENTNATES DA SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO S

Angélica Divina Vieira Borges Pereira. 
Natália Roberta de Carvalho. 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA DA SAÚDE: 

Rafaela Mendes da Silva. 
Adriana Fontana Ribeiro. 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, 

Ana Paula Benício de Azevedo. 
Douglas Marcel da Silva Buzoni. 

REPRESENTNATES DAS ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL 

Mariana Ribeiro Alves. 
Rogéria Cristina dos Santos. 
Mara Regina Rosim de Carvalho. 

Juliana Aparecida Campos Ito. 
Maria Teresa Pitta Fontana. 
Lucélia Christina Caetano. 

dos membros do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
será de 02 (dois) anos, permitido a recondução por igual período. 
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REPRESENTANTES PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DE 
”  

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE, Prefeito 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com o 
artigo 68, inciso VI da L.O.M., DE 05/ABR/1990; 

CONSELHO MUNICIPAL DE 

REPRESENTNATES DA SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

=PORTARIA Nº
 

 

Art. 3º. O exercício da função de Conselheiro é considerado serviço público relevante, e não será 
remunerado; 

Art.4°. Esta Portaria entra em vigor n
contrário. 

 

                                                                  

 

 
LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE

 
 
 
REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei.
Aramina, data supra. 
 
 
 
Neiva Maria Lacerda Marott 
Resp. pelo Exp. Da Secretaria 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
PORTARIA Nº 4.390 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2.025

O exercício da função de Conselheiro é considerado serviço público relevante, e não será 

°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 

                                                                  Prefeitura Municipal de Aramina, 23 de dezembro de 2.025

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

Arquivada na forma da Lei. 
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O exercício da função de Conselheiro é considerado serviço público relevante, e não será 

a data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 

23 de dezembro de 2.025. 
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NEIVA MARIA LACERDA MAROTT (CPF 099.XXX.XXX-82) em 23/12/2025 14:53:37 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://aramina.1doc.com.br/verificacao/0F4A-A88D-5B9B-4A48


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Portarias



		2025-12-23T18:28:29+0000




